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cedido de cotação e acima de R$ 80.000,00 será publicado em jornal
de grande circulação ou diário oficial da união. Artigo 15º - Para a
celebração de contrato, a empresa vencedora deverá apresentar cópia
do contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de Con-
tribuinte, do Ministério da Fazenda, e outros documentos, de acordo
com o tipo de contrato. Artigo 16º - Serão cláusulas necessárias para
constar dos contratos: Objeto; Prazo de entrega; Vigência; Preço;
Deveres e responsabilidades das partes; Rescisão; Foro; Forma e
condições. Capítulo VI Da contratação de obras: Art. 17° - As mo-
dalidades de contratação de obras serão determinadas através dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
Convite = Até R$ 79.999,99 - Tomada de preço = Acima de R$
80.000,00 até 649.999,99 - Concorrência = Acima de 650.000,00 Art.
18° - Para a realização de obras deverão ser elaborados previamente
os projetos básicos e executivos, bem como o cronograma físico-
financeiro, de acordo com os critérios e limites das tabelas de preços
vigentes no mercado, e ainda: Projeto-básico - conjunto de elementos
necessários e suficientes com nível de precisão adequado para ca-
racterizar a obra ou o complexo de obras, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a via-
bilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e
definição dos métodos e do prazo de execução; Projeto executivo -
conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa
da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT; Cronograma físico-financeiro -
documento contendo a previsão de prazo de execução de cada etapa
da obra e respectivo desembolso financeiro. Art.19º - Na elaboração
dos projetos básicos e executivo deverão ser considerados os se-
guintes requisitos: Segurança; Funcionalidade e adequação ao in-
teresse público; Economia na execução, conservação e operação; Eco-
nomia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da obra ou
do serviço; Acessibilidade; Adoção das normas técnicas adequadas;
Avaliação de custo, definição de métodos e prazo de execução. Art.
20° - O processo de contratação de empresa deverá obedecer as
seguintes etapas: Publicação; Seleção; EDITAL (quando necessário á
alçada) Aprovação técnica; Apuração da melhor proposta; Celebração
do contrato. Art. 21° - Para a escolha das empresas que irão participar
da seleção, deverão ser considerados o regime de contratação, a
idoneidade da empresa, a qualidade, prazo de entrega e o menor
custo: Art. 22º - As empresas participantes deverão apresentar pro-
posta de execução da obra nos moldes do projeto de execução, atra-
vés de um cronograma de execução da obra e o custo total. Deverão
ainda, apresentar os seguintes documentos: Cópia do contrato social
registrado na junta comercial ou no órgão competente; Cópia dos três
últimos balanços; Certidões públicas de inexistência de débito (mu-
nicipais, estaduais, federais, INSS, FGTS); Certidão forense (cer-
tidões da Justiça Federal, Comum de distribuições Cíveis, executivos
fiscais, falência, recuperação judicial e protesto); Apresentação da
inscrição junto ao CREA; Parágrafo único: somente participarão da
seleção as empresas que atenderem todos os requisitos do presente
inciso. Art. 23º - O contrato de empreitada regular-se-á pelas suas
cláusulas, pelo direito civil e pelos princípios da teoria Política de
contratos. Art. 24º - A execução da obra deverá ser fiscalizada de
modo sistemático e permanente pela Instituição de maneira a fazer
cumprir rigorosamente os prazos, condições e especificações previstas
no contrato e no projeto de execução. Art. 25º - Caberá ao gestor da
obra: Rejeitar os serviços ou materiais que não correspondam às
condições e especificações estabelecidas; Verificar se os valores co-
brados correspondem aos serviços efetivamente executados e prazos
estabelecidos; Acompanhar o ritmo de execução da obra; Emitir pa-
recer final ao término da obra; Capítulo VII Das disposições gerais:
Artigo 26º - Como todas as compras de bens e serviços deverão ser
emitidas, pelo fornecedor, nota fiscal, devidamente preenchida ou
excepcionalmente, em compras de pequeno valor, recibo datado e
assinado, no valor total da compra. Artigo 27º - Os valores es-
tabelecidos nos Artigos 12 e 16 deste Regulamento poderão, pe-
riodicamente, serem revistos e atualizados, pela Diretoria da Micro
Região . Artigo 28º - Os casos omissos ou duvidosos, na interpretação
deste Regulamento, serão resolvidos pela Diretoria da Micro Região .
Artigo 29º.

Este Regulamento entra em vigor na data de sua publi-
cação.

NGA VÁRZEA DO CARMO
CNPJ: 61.699.567/0011-64

ATO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

A NGA VÁRZEA DO CARMO, através dos seus diretores,
torna publico o Regulamento de Compras.

LUIZ FERNANDO HAIGAG DJABRAIAN

ANEXO
Regulamento de Compras

Capítulo I
Finalidade: Artigo 1º

O presente regulamento tem por finalidade normatizar as
ações do Serviço de Compras do NGA Várzea do Carmo, bem como
estabelecer critérios para a contratação de serviços, visando garantir
os princípios da moralidade, economicidade, impessoalidade, isono-
mia e demais a estes correlatos pelo NGA. Artigo 2º - Caracterizamos
como compra a aquisição ou contratação remunerada de materiais de
consumo, medicamentos, equipamentos médicos e gêneros alimen-
tícios, além da prestação de serviços por pessoas físicas e jurídicas.
Capítulo II Das compras: Artigo 3º - As compras serão realizadas por
profissional habilitado, contratado pela Instituição que terá suas atri-
buições e competências descritas no manual de procedimentos do

NGA. Artigo 4º - As compras serão efetuadas após cotação de preços
e autorizadas pelo Superintendente no tocante a preços, quantidade e
qualidade dos produtos. As cotações poderão ser realizadas via te-
lefone, facsimile e/ou meio eletrônico (e-mail, comunidade de com-
pras ou Portal Eletrônico).Capítulo III Dos procedimentos de com-
pras: Artigo 5º - Para a aquisição de bens e serviços, se faz necessário
o cumprimento das seguintes etapas: Emissão da solicitação de com-
pras; Seleção de fornecedores; Apuração da melhor oferta - preço,
condições de pagamento, condições logísticas de atender ao pedido
em termos da quantidade, da qualidade e o prazo de entrega; Emissão
da ordem de fornecimento (OF); Aprovação da compra pelo diretor;
Confirmação da compra com fornecedores; Artigo 6º - A solicitação
de compra deverá partir das unidades de serviços, contendo as se-
guintes informações: Descrição do bem ou serviço a ser adquirido;
Especificações técnicas; Quantidade a ser adquirida; Regime da com-
pra: rotina ou urgência. Parágrafo Único: As compras dos bens de uso
freqüente , isto é, os de rotina e os padronizados, partirão sempre das
unidades de estoque. Artigo 7º - Será considerado regime de compra
urgente, a aquisição de material e/ou serviço com imediata neces-
sidade de utilização. Parágrafo Único: A unidade de serviço requi-
sitante deverá justificar, por escrito, a compra de urgência. Artigo 8º
- A seleção de fornecedores de bens e serviços deverá ser criteriosa,
levando-se em consideração a idoneidade, a qualidade dos materiais
ou dos serviços oferecidos, os preços, assim como garantia de en-
trega, facilidade de manutenção, facilidade de reposição e dispo-
nibilidade de atendimento de urgência, quando necessária. Parágrafo
Único: O NGA poderá, a qualquer tempo, desclassificar a proposta ou
desqualificar o proponente sem que a esse caiba direito a indenização
ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou
circunstância que desabone sua idoneidade financeira e técnica ou
comprometa sua capacidade de produção, relativo à entrega e qua-
lidade dos produtos. Artigo 9º - Para a apuração do melhor preço,
deverão ser cotados, no mínimo 3 (três) fornecedores, quando as
compras tiverem um valor acima de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Parágrafo Primeiro: Para as compras realizadas em regime de ur-
gência sempre que possível, serão feitas ao menos 2 (duas) cotações,
via telefônica, facsímile e/ou meio eletrônico, sempre com aprovação
do Superintendente. Parágrafo Segundo: Fica excluída de cotação,
quando o bem ou serviço, possa ser fornecido por um único for-
necedor, em face de especificação existente, com a devida com-
provação, isto é documento que atenda o caráter de exclusividade.
Artigo 10º - Deverá ser apresentado ao Superintendente, para apro-
vação de compra, relatório constando no mínimo: Nome do bem ou
serviço a ser adquirido; Forma da apresentação (comprimido, ampola,
litro, pacote, etc.); Consumo mensal; Preço ofertado (menor preço da
cotação); Quantidade autorizada para compra. Parágrafo Único: As
cotações serão sempre apresentadas pelos fornecedores por escrito,
facsímile ou por meio eletrônico, devendo as mesmas serem ar-
quivadas no Serviço de Compras, pelo prazo de 02 anos. Capítulo IV
Das compras de pequeno valor: Artigo 11º - Será considerado compra
de pequeno valor, as aquisições feitas até o valor máximo de R$
1.000,00 (hum mil reais). Artigo 12º - As compras de pequeno valor
estão dispensadas do cumprimento das formalidades exigidas para
compras acima desse "quantum", não se eximindo, entretanto, da
devida comprovação de contas, ou seja, o Pedido de Compras, o
Quadro de Preços assinado pelo responsável de compras e a au-
torização do Superintendente na ordem de fornecimento. Capítulo V
Da Contratação De Serviço: Artigo 13º - Para fins do presente Re-
gulamento, considera-se Serviço toda construção, reforma, ampliação,
fabricação, recuperação, manutenção realizadas com mão-de-obra
própria do NGA, de terceiros, pessoa física ou jurídica. Artigo 14º -
Os serviços contratados com valor de até R$ 79.999,99 poderão ter

sua solicitação de propostas através da modalidade "carta convite" ao
fornecedor. Acima de R$ 80.000,00 contemplando o tipo, o porte, a
característica do serviço a ser realizado, poderá ser procedido de
projeto e memorial descritivo, acima de 649.999,99 poderá ser pro-
cedido de concorrência, poderão ou ainda, das necessidades a serem
atendidas pelo prestador de serviço como, por exemplo, horário de
funcionamento, recursos humanos envolvidos, materiais a serem em-
pregados e consumidos e outros. Parágrafo Único - O processo con-
vocatório de fornecedor para valores até R$ 79.999,99 será procedido
de cotação e acima de R$ 80.000,00 será publicado em jornal de
grande circulação ou diário oficial da união. Artigo 15º - Para a
celebração de contrato, a empresa vencedora deverá apresentar cópia
do contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de Con-
tribuinte, do Ministério da Fazenda, e outros documentos, de acordo
com o tipo de contrato. Artigo 16º - Serão cláusulas necessárias para
constar dos contratos: Objeto; Prazo de entrega; Vigência; Preço;
Deveres e responsabilidades das partes; Rescisão; Foro; Forma e
condições. Capítulo VI Da contratação de obras: Art. 17° - As mo-
dalidades de contratação de obras serão determinadas através dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: -
Convite = Até R$ 79.999,99 - Tomada de preço = Acima de R$
80.000,00 até 649.999,99 - Concorrência = Acima de 650.000,00 Art.
18° - Para a realização de obras deverão ser elaborados previamente
os projetos básicos e executivos, bem como o cronograma físico-
financeiro, de acordo com os critérios e limites das tabelas de preços
vigentes no mercado, e ainda: Projeto-básico - conjunto de elementos
necessários e suficientes com nível de precisão adequado para ca-
racterizar a obra ou o complexo de obras, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a via-
bilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e
definição dos métodos e do prazo de execução; Projeto executivo -
conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa
da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT; Cronograma físico-financeiro -
documento contendo a previsão de prazo de execução de cada etapa
da obra e respectivo desembolso financeiro. Art.19º - Na elaboração
dos projetos básicos e executivo deverão ser considerados os se-

guintes requisitos: Segurança; Funcionalidade e adequação ao in-
teresse público; Economia na execução, conservação e operação; Eco-
nomia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da obra ou
do serviço; Acessibilidade; Adoção das normas técnicas adequadas;
Avaliação de custo, definição de métodos e prazo de execução. Art.
20° - O processo de contratação de empresa deverá obedecer as
seguintes etapas: Publicação; Edital (quando necessário á alçada) Se-
leção;Aprovação técnica; puração da melhor proposta; Celebração do
contrato. Art. 21° - Para a escolha das empresas que irão participar da
seleção, deverão ser considerados o regime de contratação, a ido-
neidade da empresa, a qualidade, prazo de entrega e o menor custo:
Art. 22º - As empresas participantes deverão apresentar proposta de
execução da obra nos moldes do projeto de execução, através de um
cronograma de execução da obra e o custo total. Deverão ainda,
apresentar os seguintes documentos: Cópia do contrato social re-
gistrado na junta comercial ou no órgão competente; Cópia dos três
últimos balanços; Certidões públicas de inexistência de débito (mu-
nicipais, estaduais, federais, INSS, FGTS); Certidão forense (cer-
tidões da Justiça Federal, Comum de distribuições Cíveis, executivos
fiscais, falência, recuperação judicial e protesto); Apresentação da
inscrição junto ao CREA; Parágrafo único: somente participarão da
seleção as empresas que atenderem todos os requisitos do presente
inciso. Art. 23º - O contrato de empreitada regular-se-á pelas suas
cláusulas, pelo direito civil e pelos princípios da teoria Política de
contratos. Art. 24º - A execução da obra deverá ser fiscalizada de
modo sistemático e permanente pela Instituição de maneira a fazer
cumprir rigorosamente os prazos, condições e especificações previstas
no contrato e no projeto de execução. Art. 25º - Caberá ao gestor da
obra: Rejeitar os serviços ou materiais que não correspondam às
condições e especificações estabelecidas;Verificar se os valores co-
brados correspondem aos serviços efetivamente executados e prazos
estabelecidos; Acompanhar o ritmo de execução da obra; Emitir pa-
recer final ao término da obra; Capítulo VII Das disposições gerais:
Artigo 26º - Como todas as compras de bens e serviços deverá ser
emitida, pelo fornecedor, nota fiscal, devidamente preenchida ou ex-
cepcionalmente, em compras de pequeno valor, recibo datado e as-
sinado, no valor total da compra. Artigo 27º - Os valores esta-
belecidos nos Artigos 12 e 16 deste Regulamento poderão, perio-
dicamente, serem revistos e atualizados, pela Diretoria do NGA .
Artigo 28º - Os casos omissos ou duvidosos, na interpretação deste
Regulamento, serão resolvidos pela Diretoria do NGA. Artigo 29º -

Este Regulamento entra em vigor na data de sua publi-
cação.

NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA
SANTA CRUZ

CNPJ: 61.699.567/0017-50

ATO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

O NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL-NGA SANTA
CRUZ, através dos seus diretores, torna publico o Regulamento de
Compras .

KATSUMI OSIRO

ANEXO
Regulamento de Compras

Capítulo I
Finalidade: Artigo 1º

O presente regulamento tem por finalidade normatizar as
ações do Serviço de Compras do Núcleo de Gestão Assistencial -
NGA Santa Cruz, bem como estabelecer critérios para a contratação
de serviços, visando garantir os princípios da moralidade, econo-
micidade, impessoalidade, isonomia e demais a estes correlatos pelo
Ambulatório. Artigo 2º - Caracterizamos como compra a aquisição ou
contratação remunerada de materiais de consumo, medicamentos,
equipamentos médicos e gêneros alimentícios, além da prestação de
serviços por pessoas físicas e jurídicas. Capítulo II Das compras:
Artigo 3º - As compras serão realizadas por profissional habilitado,
contratado pela Instituição que terá suas atribuições e competências
descritas no manual de procedimentos do Ambulatório. Artigo 4º - As
compras serão efetuadas após cotação de preços e autorizadas pelo
Superintendente no tocante a preços, quantidade e qualidade dos
produtos. As cotações poderão ser realizadas via telefone, facsimile
e/ou meio eletrônico (e-mail, comunidade de compras ou Portal Ele-
trônico). Capítulo III Dos procedimentos de compras: Artigo 5º - Para
a aquisição de bens e serviços, se faz necessário o cumprimento das
seguintes etapas: Emissão da solicitação de compras; Seleção de
fornecedores; Apuração da melhor oferta - preço, condições de pa-
gamento, condições logísticas de atender ao pedido em termos da
quantidade, da qualidade e o prazo de entrega; Emissão da ordem de
fornecimento (OF); Aprovação da compra pelo diretor; Confirmação
da compra com fornecedores; Artigo 6º - A solicitação de compra
deverá partir das unidades de serviços, contendo as seguintes in-
formações: Descrição do bem ou serviço a ser adquirido; Especi-
ficações técnicas; Quantidade a ser adquirida; Regime da compra:
rotina ou urgência. Parágrafo Único: As compras dos bens de uso
frequente, isto é, os de rotina e os padronizados, partirão sempre das
unidades de estoque. Artigo 7º - Será considerado regime de compra
urgente, a aquisição de material e/ou serviço com imediata neces-
sidade de utilização. Parágrafo Único: A unidade de serviço requi-
sitante deverá justificar, por escrito, a compra de urgência. Artigo 8º
- A seleção de fornecedores de bens e serviços deverá ser criteriosa,
levando-se em consideração a idoneidade, a qualidade dos materiais
ou dos serviços oferecidos, os preços, assim como garantia de en-
trega, facilidade de manutenção, facilidade de reposição e dispo-
nibilidade de atendimento de urgência, quando necessária. Parágrafo
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Único: O Ambulatório poderá, a qualquer tempo, desclassificar a
proposta ou desqualificar o proponente sem que a esse caiba direito a
indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento
de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira e
técnica ou comprometa sua capacidade de produção, relativo à en-
trega e qualidade dos produtos. Artigo 9º - Para a apuração do melhor
preço, deverão ser cotados, no mínimo 3 (três) fornecedores, quando
as compras tiverem um valor acima de R$ 1.000,00 (mil reais).
Parágrafo Primeiro: Para as compras realizadas em regime de ur-
gência sempre que possível, serão feitas ao menos 2 (duas) cotações,
via telefônica, facsímile e/ou meio eletrônico, sempre com aprovação
do Superintendente. Parágrafo Segundo: Fica excluída de cotação,
quando o bem ou serviço, possa ser fornecido por um único for-
necedor, em face de especificação existente, com a devida com-
provação, isto é documento que atenda o caráter de exclusividade.
Artigo 10º - Deverá ser apresentado ao Superintendente, para apro-
vação de compra, relatório constando no mínimo: Nome do bem ou
serviço a ser adquirido; Forma da apresentação (comprimido, ampola,
litro, pacote, etc.); Consumo mensal; Preço ofertado (menor preço da
cotação); Quantidade autorizada para compra. Parágrafo Único: As
cotações serão sempre apresentadas pelos fornecedores por escrito,
facsímile ou por meio eletrônico, devendo as mesmas serem ar-
quivadas no Serviço de Compras, pelo prazo de 02 anos. Capítulo IV
Das compras de pequeno valor: Artigo 11º - Será considerado compra
de pequeno valor, as aquisições feitas até o valor máximo de R$
1.000,00 ( hum mil reais).Artigo 12º - As compras de pequeno valor
estão dispensadas do cumprimento das formalidades exigidas para
compras acima desse "quantum", não se eximindo, entretanto, da
devida comprovação de contas, ou seja, o Pedido de Compras, o
Quadro de Preços assinado pelo responsável de compras e a au-
torização do Superintendente na ordem de fornecimento. Capítulo V
Da Contratação De Serviço: Artigo 13º - Para fins do presente Re-
gulamento, considera-se Serviço toda construção, reforma, ampliação,
fabricação, recuperação, manutenção realizadas com mão-de-obra
própria do Ambulatório, de terceiros, pessoa física ou jurídica.Artigo
14º - Os serviços contratados com valor de até R$ 79.999,99 poderão
ter sua solicitação de propostas através da modalidade "carta convite"
ao fornecedor. Acima de R$ 80.000,00 contemplando o tipo, o porte,
a característica do serviço a ser realizado, poderá ser procedido de
projeto e memorial descritivo, acima de 649.999,99 poderá ser pro-
cedido de concorrência, poderão ou ainda, das necessidades a serem
atendidas pelo prestador de serviço como, por exemplo, horário de
funcionamento, recursos humanos envolvidos, materiais a serem em-
pregados e consumidos e outros. Parágrafo Único - O processo con-
vocatório de fornecedor para valores até R$ 79.999,99 será procedido
de cotação e acima de R$ 80.000,00 será publicado em jornal de
grande circulação ou diário oficial da união. Artigo 15º - Para a
celebração de contrato, a empresa vencedora deverá apresentar cópia
do contrato social, cartão de inscrição no Cadastro Geral de Con-
tribuinte, do Ministério da Fazenda, e outros documentos, de acordo
com o tipo de contrato. Artigo 16º - Serão cláusulas necessárias para
constar dos contratos: Objeto; Prazo de entrega; Vigência; Preço;
Deveres e responsabilidades das partes; Rescisão; Foro; Forma e
condições. Capítulo VI Da contratação de obras: Art. 17° - As mo-
dalidades de contratação de obras serão determinadas através dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
Convite = Até R$ 79.999,99 - Tomada de preço = Acima de R$
80.000,00 até 649.999,99 - Concorrência = Acima de 650.000,00 Art.
18° - Para a realização de obras deverão ser elaborados previamente
os projetos básicos e executivos, bem como o cronograma físico-
financeiro, de acordo com os critérios e limites das tabelas de preços
vigentes no mercado, e ainda: Projeto-básico - conjunto de elementos
necessários e suficientes com nível de precisão adequado para ca-
racterizar a obra ou o complexo de obras, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a via-
bilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e
definição dos métodos e do prazo de execução; Projeto executivo -
conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa
da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT; Cronograma físico-financeiro -
documento contendo a previsão de prazo de execução de cada etapa
da obra e respectivo desembolso financeiro. Art.19º - Na elaboração
dos projetos básicos e executivo deverão ser considerados os se-
guintes requisitos: Segurança; Funcionalidade e adequação ao in-
teresse público; Economia na execução, conservação e operação; Eco-
nomia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da obra ou
do serviço; Acessibilidade; Adoção das normas técnicas adequadas;
Avaliação de custo, definição de métodos e prazo de execução. Art.
20° - O processo de contratação de empresa deverá obedecer as
seguintes etapas: Publicação; Seleção; EDITAL (quando necessário á
alçada) Aprovação técnica; Apuração da melhor proposta; Celebração
do contrato. Art. 21° - Para a escolha das empresas que irão participar
da seleção, deverão ser considerados o regime de contratação, a
idoneidade da empresa, a qualidade, prazo de entrega e o menor
custo: Art. 22º - As empresas participantes deverão apresentar pro-
posta de execução da obra nos moldes do projeto de execução, atra-
vés de um cronograma de execução da obra e o custo total. Deverão
ainda, apresentar os seguintes documentos: Cópia do contrato social
registrado na junta comercial ou no órgão competente; Cópia dos três
últimos balanços; Certidões públicas de inexistência de débito (mu-
nicipais, estaduais, federais, INSS, FGTS); Certidão forense (cer-
tidões da Justiça Federal, Comum de distribuições Cíveis, executivos
fiscais, falência, recuperação judicial e protesto); Apresentação da
inscrição junto ao CREA; Parágrafo único: somente participarão da
seleção as empresas que atenderem todos os requisitos do presente
inciso. Art. 23º - O contrato de empreitada regular-se-á pelas suas
cláusulas, pelo direito civil e pelos princípios da teoria Política de
contratos. Art. 24º - A execução da obra deverá ser fiscalizada de
modo sistemático e permanente pela Instituição de maneira a fazer

cumprir rigorosamente os prazos, condições e especificações previstas
no contrato e no projeto de execução. Art. 25º - Caberá ao gestor da
obra: Rejeitar os serviços ou materiais que não correspondam às
condições e especificações estabelecidas; Verificar se os valores co-
brados correspondem aos serviços efetivamente executados e prazos
estabelecidos; Acompanhar o ritmo de execução da obra; Emitir pa-
recer final ao término da obra; Capítulo VII Das disposições gerais:
Artigo 26º - Como todas as compras de bens e serviços deverão ser
emitidas, pelo fornecedor, nota fiscal, devidamente preenchida ou
excepcionalmente, em compras de pequeno valor, recibo datado e
assinado, no valor total da compra. Artigo 27º - Os valores es-
tabelecidos nos Artigos 12 e 16 deste Regulamento poderão, pe-
riodicamente, serem revistos e atualizados, pela Diretoria do Am-
bulatório . Artigo 28º - Os casos omissos ou duvidosos, na inter-
pretação deste Regulamento, serão resolvidos pela Diretoria do Am-
bulatório . Artigo 29º

Este Regulamento entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA

E A CULTURA - UNESCO

EDITAL No- 7, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010
SELEÇÃO DE CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO

PROJETO 914BRZ4013
Publicação de 02 perfil(is) para contratação de profissional(is) na(s)
área(s) ciências humanas, cuja(s) vaga(s) está(ão) disponível (is) na
página da UNESCO, www.brasilia.unesco.org/vagasprojetos Serão
desclassificados todos os curiculos que não indicarem o perfil de-
sejado.

Os interessados deverão enviar o CV do dia 09/12/2010 até
o dia 17/12/2010 no prodoc914brz4013.sai@cultura.gov.br.

Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas
subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de cooperação
técnica internacional.

SILVANA LUMACHI MEIRELES
Coordenadora do Projeto 914BRZ4013

EDITAL No- 8, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010
SELEÇÃO DE CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO

PROJETO 914BRZ4013
Publicação de 01 perfil(is) para contratação de profissional(is) na(s)
área(s) ciências humanas, cuja(s) vaga(s) está(ão) disponível (is) na
página da UNESCO, www.brasilia.unesco.org/vagasprojetos Serão
desclassificados todos os curiculos que não indicarem o perfil de-
sejado.

Os interessados deverão enviar o CV do dia 09/12/2010 até
o dia 15/12/2010 no prodoc914brz4013.sai@cultura.gov.br.

Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas
subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de cooperação
técnica internacional.

SILVANA LUMACHI MEIRELES
Coordenadora do Projeto 914BRZ4013

EDITAL No- 9, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010
SELEÇÃO DE CONSULTOR NA MODALIDADE PRODUTO

PROJETO 914BRZ4013
Publicação de 02 perfil(is) para contratação de profissional(is) na(s)
área(s) graduação de nível superior em qualquer área de formação,
cuja(s) vaga(s) está(ão) disponível (is) na página da UNESCO,
www.brasilia.unesco.org/vagasprojetos Serão desclassificados todos
os curiculos que não indicarem o perfil desejado

Os interessados deverão enviar o CV do dia 09/12/2010 até
o dia 15/12/2010 no prodoc914brz4013.sai@cultura.gov.br.

Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de
22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, de servidores
ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Fe-
deral ou Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas
subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de cooperação
técnica internacional.

SILVANA LUMACHI MEIRELES
Coordenadora do Projeto 914BRZ4013

PGS INVESTIGAÇÃO PETROLÍFERA LTDA

AVISO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA/CGPEG) a
Licença de Pesquisa Sísmica para a atividade de levantamento de
dados sísmicos-marítimos 3D, não exclusivos, no Bloco BM-J-4, na
Bacia de Jequitinhonha. Foi determinado Informações Complemen-
tares ao PCAS.

ALEXANDER CHARLES JAMES VARTAN
Diretor

PORTO PONTAL PARANÁ IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA

AVISO DE LICENÇA

Porto Pontal Paraná Importação e Exportação Ltda, torna
público que recebeu no dia 12/11/10 junto ao IBAMA, a Licença
Prévia (LP) de número 376/2010, com validade de 2 (dois) anos, para
as atividades portuárias do Terminal Portuário Porto Pontal, a ser
implantado na Avenida Atlântica, n°7.777, Município de Pontal do
Paraná, Estado do Paraná, conforme processo n°02001.007335/05-
97.

Pontal do Paraná-PR, 6 de dezembro de 2010.
JOÃO CARLOS RIBEIRO

Sócio

PRONTO SOCORRO MUNCIPAL VILA
MARIA BAIXA

CNPJ: 61.699.567/0030-27

ATO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL VILA MARIA BAI-
XA, através dos seus diretores, torna publico o Regulamento de
Compras .

JOÃO LADISLAU ROSA

ANEXO
Regulamento de Compras

Capítulo I
Finalidade: Artigo 1º

O presente regulamento tem por finalidade normatizar as
ações do Serviço de Compras do Pronto Socorro Municipal Vila
Maria Baixa, bem como estabelecer critérios para a contratação de
serviços, visando garantir os princípios da moralidade, economici-
dade, impessoalidade, isonomia e demais a estes correlatos pelo Pron-
to Socorro Artigo 2º - Caracterizamos como compra a aquisição ou
contratação remunerada de materiais de consumo, medicamentos,
equipamentos médicos e gêneros alimentícios, além da prestação de
serviços por pessoas físicas e jurídicas. Capítulo II Das compras:
Artigo 3º - As compras serão realizadas por profissional habilitado,
contratado pela Instituição que terá suas atribuições e competências
descritas no manual de procedimentos do Pronto Socorro. Artigo 4º -
As compras serão efetuadas após cotação de preços e autorizadas

pelo Superintendente no tocante a preços, quantidade e qualidade dos
produtos. As cotações poderão ser realizadas via telefone, facsimile
e/ou meio eletrônico (e-mail, comunidade de compras ou Portal Ele-
trônico). Capítulo III Dos procedimentos de compras: Artigo 5º - Para
a aquisição de bens e serviços, se faz necessário o cumprimento das
seguintes etapas: Emissão da solicitação de compras; Seleção de
fornecedores; Apuração da melhor oferta - preço, condições de pa-
gamento, condições logísticas de atender ao pedido em termos da
quantidade, da qualidade e o prazo de entrega; Emissão da ordem de
fornecimento (OF); Aprovação da compra pelo diretor; Confirmação
da compra com fornecedores; Artigo 6º - A solicitação de compra
deverá partir das unidades de serviços, contendo as seguintes in-
formações: Descrição do bem ou serviço a ser adquirido; Especi-
ficações técnicas; Quantidade a ser adquirida; Regime da compra:
rotina ou urgência. Parágrafo Único: As compras dos bens de uso
frequente, isto é, os de rotina e os padronizados, partirão sempre das
unidades de estoque. Artigo 7º - Será considerado regime de compra
urgente, a aquisição de material e/ou serviço com imediata neces-
sidade de utilização. Parágrafo Único: A unidade de serviço requi-
sitante deverá justificar, por escrito, a compra de urgência. Artigo 8º
- A seleção de fornecedores de bens e serviços deverá ser criteriosa,
levando-se em consideração a idoneidade, a qualidade dos materiais
ou dos serviços oferecidos, os preços, assim como garantia de en-
trega, facilidade de manutenção, facilidade de reposição e dispo-
nibilidade de atendimento de urgência, quando necessária. Parágrafo
Único: O Pronto Socorro poderá, a qualquer tempo, desclassificar a
proposta ou desqualificar o proponente sem que a esse caiba direito a
indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento
de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira e
técnica ou comprometa sua capacidade de produção, relativo à en-
trega e qualidade dos produtos. Artigo 9º - Para a apuração do melhor
preço, deverão ser cotados, no mínimo 3 (três) fornecedores, quando
as compras tiverem um valor acima de R$ 1.000,00 (mil reais).
Parágrafo Primeiro: Para as compras realizadas em regime de ur-
gência sempre que possível, serão feitas ao menos 2 (duas) cotações,
via telefônica, facsímile e/ou meio eletrônico, sempre com aprovação
do Superintendente. Parágrafo Segundo: Fica excluída de cotação,
quando o bem ou serviço, possa ser fornecido por um único for-
necedor, em face de especificação existente, com a devida com-
provação, isto é documento que atenda o caráter de exclusividade.
Artigo 10º - Deverá ser apresentado ao Superintendente, para apro-
vação de compra, relatório constando no mínimo: Nome do bem ou
serviço a ser adquirido; Forma da apresentação (comprimido, ampola,
litro, pacote, etc.); Consumo mensal; Preço ofertado (menor preço da
cotação); Quantidade autorizada para compra. Parágrafo Único: As
cotações serão sempre apresentadas pelos fornecedores por escrito,
facsímile ou por meio eletrônico, devendo as mesmas serem ar-
quivadas no Serviço de Compras, pelo prazo de 02 anos. Capítulo IV
Das compras de pequeno valor: Artigo 11º - Será considerado compra
de pequeno valor, as aquisições feitas até o valor máximo de R$
1.000,00 ( hum mil reais). Artigo 12º - As compras de pequeno valor
estão dispensadas do cumprimento das formalidades exigidas para
compras acima desse "quantum", não se eximindo, entretanto, da




